
 

REQUERIMENTO Nº 7, DE 2014 - CCT 

 

 

  Com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, 

II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de 

audiência pública, no âmbito da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática - CCT, para debater sobre a elaboração do edital 

de licitação para destinação da faixa de 700 MHz para os serviços de banda 

larga móvel de quarta geração, com a participação dos seguintes convidados: 

 

- Paulo Bernado – Ministro das Comunicações; 

-João Batista Rezende – Presidente da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL) 

- Eduardo Levy – Diretor-Executivo do Sindicato Nacional das Empresas de 

Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal (SindiTelebrasil); 

 - Daniel Slaviero – Presidente da Associação Brasileiro de Emissoras de 

Rádio e Televisão (ABERT); 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Matéria recentemente veiculada pela Rede Record de Televisão, 

informa das possíveis interferências dos sinais dos telefones 4G nas TVs 

abertas.  



Hábitos comuns de milhões de brasileiros como assistir televisão 

e ao mesmo tempo falar ao telefone, estão ameaçados porque, segundo a 

reportagem, a faixa de 700 MHz, utilizada pelos serviços de banda larga, o 

chamado 4 G, trafega numa espécie de corredor próxima a frequência da TV 

digital, o que pode interferir no sinal da televisão, como mostram os testes 

realizados nos laboratórios da Universidade Mackenzie de São Paulo.  

De acordo com reportagem, outros países já sofreram com a 

interferência da Banda 4G na TV digital. No Japão, por exemplo, os teste de 

compatibilidade levaram mais de dois anos e a instalação definitiva da 

frequência 700 MHz no celular, só vai ser implementada no ano que vem e o 

custo para compatibilizar as tecnologias foi de três bilhões de dólares.  

   As Associações que representam a radiodifusão no País 

solicitaram a Anatel que a faixa da banda móvel larga seja oferecida as 

telefônicas, só depois da conclusão dos testes e que a licitação ocorra após 

definição de todas as regras. Enquanto que as empresas de telefonia entendem 

que são necessários mais testes. 

    Assim, para sanar os questionamentos em relação ao assunto e 

evitar possíveis danos que poderão advir da adoção desse modelo, solicito o 

apoio dos nobres pares para aprovação do presente requerimento. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador VITAL DO RÊGO 
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